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DECRETO Nº 002/2021 

 

Súmula: Nomeia a Secretária Executiva dos 
Conselhos Municipais referentes à Divisão 
Municipal de Assistência Social (Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA, Conselho 
Municipal dos Direitos dos Idosos – CMDI), e 
outros, e dá outras providências. 
 

                  O Prefeito do Município de Indianópolis, 

Estado do Paraná, JULIANO TREVISAN CORDEIRO, usando de suas 

atribuições legais: 

 

                  D E C R E T A: 

 

              Art. 1º - Fica nomeada a senhora EDIENE MENDONÇA 
CORNÉLIO, como Secretária Executiva dos Conselhos Municipais referentes à 

Divisão Municipal de Assistência Social (Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA, Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos – CMDI), e outros. 

              Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da 

sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 028/2013 de 30 de maio de 2013. 

                  PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de janeiro de 2021.  

 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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